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LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 413, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025

PUBLICAÇÃO EM : 10/12/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 14, inciso XLVI, da Resolução TRE n° 403, de 25 de abril de 2024 (Regimento

Interno), e considerando o processo SEI nº 24.0.000000662-5,

RESOLVE:

Art. 1° ALTERAR a composição do Comitê Gestor de Participação Feminina deste Tribunal, para

implementação e condução da Política de Incentivo à Participação Feminina, com perspectiva

interseccional de raça e etnia, no âmbito da Justiça Eleitoral em Goiás.

§ 1º O Comitê terá a seguinte composição:

Nome Unidade Função

Desembargadora Eleitoral Stefane Fiúza

Cançado Machado
Magistrada Coordenadora

Desembargadora Eleitoral Ludmilla Rocha

Cunha Ribeiro
Magistrada Suplente

Natalia Drummond Braga PRES Titular

Fernanda Souza Lucas

Danielli de Araújo Oliveira
PRES Suplente

Juliana Saddi Argiaga VCPRE Titular

Alba Helena Meira de Oliveira Martins VCPRE Suplente

Loirí Schwingel DG Titular

Filomena Lopes Ferreira Antonelli DG Suplente

Stella Ferreira Azevedo Fogaça SAO Titular

Janeide Alcântara Manzan Mazo SAO Suplente

Aline Mikado STI Titular

Bárbara Fernandes STI Suplente

Milena Jorge Gonçalves SGP Titular

Cláudia de Sousa Cardoso SGP Suplente

Maria Thereza Rodrigues de Oliveira SECOM Titular

Celene da Cunha Sousa SECOM Suplente

Jesana Cardoso dos Santos INTEGRAZONAS Titular

Anízia Neri de Souza INTEGRAZONAS Suplente

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente


